
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................................................  

 

PARTE ESPECIAL 
............................................................................................................................................................................................ 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 
............................................................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 
............................................................................................................................................................................................ 

 

SUBTÍTULO II 

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO I 

DA SOCIEDADE SIMPLES 
................................................................................................................................................................................ ............ 

 

Seção V 

Da Resolução da Sociedade em Relação a um Sócio 
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 1.030. Ressalvado o disposto no art. 1.004 e seu parágrafo único, pode o sócio 

ser excluído judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave no 

cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, por incapacidade superveniente. 

Parágrafo único. Será de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, 

ou aquele cuja quota tenha sido liquidada nos termos do parágrafo único do art. 1.026. 

 

Art. 1.031. Nos casos em que a sociedade se resolver em relação a um sócio, o valor 

da sua quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á, salvo disposição 

contratual em contrário, com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 
............................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................ 

 

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
........................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

ACIONISTAS 

 

Seção I 

Obrigação de Realizar o Capital 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Acionista Remisso 
 

Art. 107. Verificada a mora do acionista, a companhia pode, à sua escolha:  

I - promover contra o acionista, e os que com ele forem solidariamente responsáveis 

(artigo 108), processo de execução para cobrar as importâncias devidas, servindo o boletim de 

subscrição e o aviso de chamada como título extrajudicial nos termos do Código de Processo 

Civil; ou  

II - mandar vender as ações em bolsa de valores, por conta e risco do acionista.  

§ 1º Será havida como não escrita, relativamente à companhia, qualquer estipulação 

do estatuto ou do boletim de subscrição que exclua ou limite o exercício da opção prevista neste 

artigo, mas o subscritor de boa-fé terá ação, contra os responsáveis pela estipulação, para haver 

perdas e danos sofridos, sem prejuízo da responsabilidade penal que no caso couber.  

§ 2º A venda será feita em leilão especial na bolsa de valores do lugar da sede social, 

ou, se não houver, na mais próxima, depois de publicado aviso, por 3 (três) vezes, com 

antecedência mínima de 3 (três) dias. Do produto da venda serão deduzidos as despesas com a 

operação e, se previstos no estatuto, os juros, correção monetária e multa, ficando o saldo à 

disposição do ex-acionista, na sede da sociedade.  

§ 3º É facultado à companhia, mesmo após iniciada a cobrança judicial, mandar 

vender a ação em bolsa de valores; a companhia poderá também promover a cobrança judicial se 

as ações oferecidas em bolsa não encontrarem tomador, ou se o preço apurado não bastar para 

pagar os débitos do acionista.  

§ 4º Se a companhia não conseguir, por qualquer dos meios previstos neste artigo, a 

integralização das ações, poderá declará-las caducas e fazer suas as entradas realizadas, 

integralizando-as com lucros ou reservas, exceto a legal; se não tiver lucros e reservas suficientes, 

terá o prazo de 1 (um) ano para colocar as ações caídas em comisso, findo o qual, não tendo sido 

encontrado comprador, a assembléia-geral deliberará sobre a redução do capital em importância 

correspondente.  

 

Responsabilidade dos Alienantes 
 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 108. Ainda quando negociadas as ações, os alienantes continuarão responsáveis, 

solidariamente com os adquirentes, pelo pagamento das prestações que faltarem para integralizar 

as ações transferidas.  
............................................................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Direito de Voto 
............................................................................................................................................................ ................................ 

 

Abuso do Direito de Voto e Conflito de Interesses 
 

Art. 115. O acionista deve exercer o direito a voto no interesse da companhia; 

considerar-se-á abusivo o voto exercido com o fim de causar dano à companhia ou a outros 

acionistas, ou de obter, para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que resulte, ou 

possa resultar, prejuízo para a companhia ou para outros acionistas. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 1º O acionista não poderá votar nas deliberações da assembléia-geral relativas ao 

laudo de avaliação de bens com que concorrer para a formação do capital social e à aprovação de 

suas contas como administrador, nem em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo 

particular, ou em que tiver interesse conflitante com o da companhia.  

§ 2º Se todos os subscritores forem condôminos de bem com que concorreram para a 

formação do capital social, poderão aprovar o laudo, sem prejuízo da responsabilidade de que 

trata o § 6º do artigo 8º.  

§ 3º O acionista responde pelos danos causados pelo exercício abusivo do direito de 

voto, ainda que seu voto não haja prevalecido.  

§ 4º A deliberação tomada em decorrência do voto de acionista que tem interesse 

conflitante com o da companhia é anulável; o acionista responderá pelos danos causados e será 

obrigado a transferir para a companhia as vantagens que tiver auferido.  

§ 5º (VETADO na Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Seção IV 

Acionista Controlador 

 

Deveres 

 

Art. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou jurídica, ou o 

grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que:  
......................................................................................................................................................... ...................................

............................................................................................................................................................................................ 
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